
Extintas na Operação 
Desmonte, elas deverão 

ser reincluídas por 
decisão do Congresso 

BRASÍLIA — A primeira re-
formulação que o Congresso na-
cional deverá fazer no orçamento 
da União para 1989 é reincluir as 
verbas do programa de subven-
ções e entidades sociais que, des-
de 1948, são distribuídas por depu-
tados e senadores. O programa foi 
eliminado na Operação Desmonte 
com o objetivo de ajudar a reduzir 
o déficit público a 2% do PIB em 
1989, estabelecido como meta em 
acordo com o FMI. A comissão 
mista de orçamento do Congres-
so, instalada ontem, vai rever es-
se e outros cortes, discutir priori-
dades e inovações, com destaque 
para a indexaçào contida no pro-
jeto enviado ao Congresso. 

A comissão tem inteira liber-
dade para modificar o orçamento 
sem nenhum compromisso com 
planos ou políticas do governo. Os 
60 parlamentares que a integram 
sentem-se descomprometidos 
com a redução do déficit, com a 
indexação, ou qualquer outra ino-
vação do orçamento, embora o se-
nador Almir Gabriel, relator da 
comissão, tenha assegurado "o 
compromisso com a estabilidade 
econômica do País". O presidente 
do grupo, deputado Cid Carvalho, 
afirma que o "orçamento é um 
instrumento da Nação e não do 
Poder Executivo". E justifica a 
importância das subvenções, por 
exemplo, que caíram na Operação 
Desmonte: "Os deputados e sena-
dores contam com isso para aten-
der a uma grande área política"; 
milhares de instituições assisten-
ciais, educacionais e sociais tam- 

bém contam com isso; o Congres-
so tem que interferir nestes ca-
sos- . 

TRANSFERÊNCIAS 
No dia 14, a mensagem sobre o 

orçamento será lida oficialmente 
no Congresso e os relatores pode-
rão começar a analisá-la, por 
áreas, recebendo emendas. Dessas 
normas internas, pelo menos 18 
dispositivos regulam a concessão 
de subvenções e a análise de 
emendas sobre elas, o que indica a 
certeza de sua reinclusão no orça-
mento. Até 15 de dezembro o orça-
mento estará votado. 

Só existem dois limites im-
postos ao Congresso pela nova 
Constituição: não podem ser alte-
radas as dotações de pessoal e ser-
viço da divida, além das transfe-
rências tributárias para Estados, 
municípios e Distrito Federal. 

A comissão poderá transferir 
verbas de um ministério para ou-
tro, cancelar programas empre-
gando as dotações em outros e até 
criar despesas, desde que aponte a 
receita correspondente. "Se con-
siderarmos que a situação nacio-
nal exige mais recursos, será pos-
sível indicar a criação de receita 
através de impostos." 

O relator da comissão, sena-
dor Almir Gabriel, chama a aten-
ção para um aspecto do orçamen-
to que deverá merecer cuidados 
redobrados dos parlamentares: a 
indexação introduzida como uma 
característica específica de pro-
gramas que visam a conter o défi-
cit. "A comissão não se antepõe 
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De braços abertos, o presidente da comissão, Cid Carvalho, defende as subvenções 
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Orçamento o et, a manter subvenções 

ao Executivo. Vamos discutir as 	  
opções políticas que o orçamento 
traduz", afirma Gabriel. Quanto 
à reposição de programas que fo-
ram cortados, como o das subven-
ções distribuídas por parlamenta-
res, os recursos tanto poderão vir 
de projetos cancelados pela co-
missão como, também, da reserva 
de contingência, prevê Carvalho. 


